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Por que acolher
gestações indesejadas?
Gestação indesejada e aborto,
mais comuns do que parecem
O aborto1 é um evento frequente e que faz parte da vida sexual 
e reprodutiva das mulheres e de outras pessoas que gestam2, 
seja ele espontâneo ou provocado. Dentre os provocados, há 
aqueles que são realizados com amparo da lei, mas também há 
os que ocorrem na clandestinidade. 
Estudos mostram que de 2015 a 2019, 73 milhões de abortos 
foram provocados por ano no mundo, o que corresponde 
a aproximadamente 61% das 121 milhões de gestações não 
planejadas a cada ano (BEARAK et al., 2020). No Brasil, os dados 
da Pesquisa Nacional do Aborto (PNA) de 2021 mostram que 
a gestação indesejada e o aborto são eventos cotidianos na 
vida das  brasileiras: duas em cada três (66%) não planejaram 
a gestação e uma em cada sete já interrompeu uma gravidez 
ao chegar aos 40 anos – metade delas com 19 anos ou menos 
(DINIZ; MEDEIROS; MADEIRO, 2023).

1 O termo “aborto” refere-se mais precisamente ao produto da concepção eliminado 
da cavidade uterina ou abortado, enquanto o termo “abortamento”, mais aceito pelos 
médicos, diz respeito ao processo que ameaça a gravidez e pode culminar ou não na 
perda gestacional (concepto pesando menos que 500 gramas – OMS, http://www.anvisa.
gov.br/auxilio/sites/inter.htm). Popularmente, o processo de abortamento é chamado de 
aborto, então, nesta cartilha, utilizamos as duas expressões como sinônimos.
2 As autoras desta cartilha, situadas no campo dos direitos sexuais e reprodutivos com foco no 
atendimento humanizado a pessoas que vivenciam gestações indesejadas, consideram que 
a categoria mulher, a despeito de sua importancia na luta feminista, não abarca o conjunto de 
todas as pessoas que podem gestar e, portanto, abortar. Assim, ancoradas na perspectiva do 
feminismo interseccional, entendendo que vivemos em uma sociedade cisnormativa e binária, 
e que pessoas trans e não binárias também abortam, a linguagem escolhida para lidar com 
o tema tem como foco o objetivo de ser inclusiva. O uso de termos como pessoa(s), pessoa(s) 
gestante(s), pessoa(s) que gesta(m), mulheres e outras pessoas que gestam/podem gestar será 
recorrente no texto e utilizado sempre que pertinente.  O uso do termo mulheres, isoladamente, 
será realizado quando citarmos artigos e textos de maneira literal, para preservação do 
conteúdo, quando a informação utilizada estiver relacionada apenas à experiência e pesquisa 
de mulheres cis ou não fizer distinção entre pessoas cis, trans e não binárias.

2 em cada 3
não planejaram

2 em cada 7
já interrompeu uma gravidez

antes dos 40 anos

http://www.anvisa.gov.br/auxilio/sites/inter.htm
http://www.anvisa.gov.br/auxilio/sites/inter.htm
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Garantir um local privativo, onde possa ficar de portas 
fechadas com a pessoa que realiza o teste, sem 
interrupções.

Comunicar-se de maneira clara e empática.

Construir espaço de confiança, com escuta atenta.

Lançar mão de perguntas diretas para  avaliar.

1. CONSENTIMENTO
“Houve relação sexual sem o seu consentimento?”
“Você foi forçada a ter relação sexual?”
“Você se sentiu coagida/ameaçada para ter essa 
relação sexual?”
Obs.: essas perguntas também devem ser feitas em 
caso de relacionamentos com pessoas conhecidas 
(maridos, namorados, e outros). 

2. PLANO E SENTIMENTOS
“Você deseja/planejou estar grávida agora?” 
“Se esse teste vier positivo, como é isso para você?” 
“Qual a sua expectativa com a realização deste 
teste?” 

3. DESEJO
“Você gostaria de continuar essa conversa após a 
realização do teste?”
“É muito comum que pessoas venham à unidade 
e fiquem apreensivas na hora de realizar o teste. 
Independente do resultado, estamos aqui para te 
escutar, tá bem?”
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Não garantir ambiente privativo, ex: realizar o teste no 
corredor da unidade, ou em qualquer lugar que não 
permita ficar de portas fechadas ou que tenha grande 
circulação de pessoas entrando e saindo
Não questionar a expectativa da pessoa diante do teste. 
Construir espaço de confiança, com escuta atenta.
Assumir que um teste positivo seria motivo de 
felicidade para a pessoa que o realiza

“Se o teste vier positivo, é sempre uma benção.”
“Será que vêm bebê aí?”
“Parabéns mamãe!”

Fazer piada, julgamento ou comentário culpabilizador
“Você está com medo de o teste estar positivo? Mas 
na hora de se proteger não se importou com isso, né?!”
“Será que está gestante? É isso o que acontece com 
quem não se protege.”
“Você não aplicou a injeção mês passado? Não 
acredito!”
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O que é a mifepristona? O que é o misoprostol?

É uma medicação 
antiprogestágena que age 

no corpo bloqueando a 
produção de progesterona, 

hormônio indispensável para a 
continuidade da gestação.

É um medicamento hormonal 
que produz contrações 

uterinas e dilatação do colo 
do útero.

Com mifepristona
e misoprostol

Somente com
misoprostol

• 1 comprimido de 
mifepristona via oral

• Depois de 24 a 36h: 
4 comprimidos de 
misoprostol por via 
sublingual.

• Aguardar 3h e, se 
não houver dor forte 
ou sangramento: 
4 comprimidos via 
sublingual.

É possível repetir o 
procedimento após uma 
semana, por até três vezes.

• 4 comprimidos de 
misoprostol por via 
sublingual.

• Aguardar 3h e, se 
não houver dor forte 
ou sangramento: 
4 comprimidos via 
sublingual.

É possível repetir o 
procedimento após uma 
semana, por até três vezes.
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Adolescentes 
entre 12 e 18 
podem ser 
atendidas 
sozinhas?

Sim. Adolescentes têm direito à 
privacidade, com garantia de sigilo 
e reconhecimento de autonomia e 
individualidade. (BRASIL, 2013)

Posso informar 
sobre a gestação 
e sobre o direito 

ao aborto 
legal para a 
adolescente 
sozinha? Ou 

preciso chamar 
os responsáveis 

legais?

Pode, considerando que o Estatuto 
da Criança e Adolescente (ECA) 
reconhece os direitos básicos de 
acesso à informação e ao atendimento 
à saúde com garantia de privacidade.
No caso de violência sexual, no 
entanto, é obrigatória a notificação ao 
Conselho Tutelar ou à Vara da Infância 
e Adolescência.
A comunicação sobre a situação de 
saúde aos pais ou responsáveis deve ser 
encorajada, desde que haja segurança 
de que essa comunicação não acarrete 
mais violações de direitos ou situações 
de insegurança. (BRASIL, 2010)

Gestações em 
menores de 14 

anos sempre são 
compreendidas 

como decorrentes 
de estupro, 

mesmo se for com 
outro menor de 

idade? 

Sim, de acordo com o art. 217-A do 
Código Penal (BRASIL, 1940) toda 
relação sexual realizada com uma 
pessoa com menos de 14 anos é 
considerada estupro de vulnerável.
Por conta disso, toda pessoa gestante 
com menos de 14 anos possui direito 
ao aborto legal.
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Em caso de 
adolescentes 

com até 16 anos, 
pode-se realizar o 
aborto legal sem 
consentimento 

dos responsáveis? 

Não. A assinatura do responsável legal 
é necessária.
Em caso de divergência entre a decisão 
da criança ou adolescente e de seus 
responsáveis, o profissional da saúde 
deve

• Respeitar o direito de escolha da 
criança ou adolescente e não 
realizar nenhum encaminhamento 
ou procedimento que se oponha a 
sua vontade e

• Acionar o Ministério Público 
para atuar no caso e apoiar na 
resolução do conflito.

E adolescentes 
entre 16 e 18 

anos, há alguma 
diferença?

Nesse caso, a adolescente e o 
responsável legal devem assinar 
conjuntamente o termo de 
consentimento. Em caso de divergência 
entre a decisão da adolescente e de 
seus responsáveis, o profissional da 
saúde deve

• Respeitar o direito de escolha da 
adolescente e não realizar nenhum 
encaminhamento ou procedimento 
que se oponha a sua vontade: e

• Acionar o Ministério Público 
para atuar no caso e apoiar na 
resolução do conflito.
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Apoio:
BrazilFoundation e Fundação Ríos River



www.mulheres.org.br

comunicacao@mulheres.org.br

@coletivo_feminista

@col_feminista

@ColetivoFeminista


